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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registada pela Secretaria de Serviços Legislâtivos

rc dia 0910212022 (fl. 02), sendo colocada em l" pauta no dia 1610212022 (fl 04/verso), tendo seu

devido cumprimento no diâ 09/03/2022 (fl. 04/verso).

o projeto em referência visa instituir o Progama Colorindo a Escola na rede pública

estadual de ensino no âmbito do Estado de Mato GÍosso.

O Aulor da proposição assim expõe em sua justificativa:

A AÍe é um tema universal e de grande exlensão no mundo e traz em seu _ bojo â

relação entre o ser humano e formas de exprimir os acontecimenÍos da vida_ da

políticâ e principalmente na formação pessoas criticas § conscientes'

ô ensi"o i a aprendizagem dos coúecimentos âtísticos e da pinturâ nâs escolâs

favorecem o respeito entre âs pessoas promovendo um diálogo interculturâl e

abrindo espaços a multietnicidâde, além de aprimorar o desenvolvimento cognilivo'

âfetivo e Íisico dos estudantes.
Desta forma, o ensino da arte é de suma impoÍância pam a formaçào de nossas

futuras geraçôes mais esclarecidâs e conscientes Por todo o exposto' espera o âutor

â tmmit;Ção regimental e apoio dos nobres colegas na aprovação do Projeto d€ Lei'
que atende aós pressupostos de constitucionâl idade, juri'licidâde e técnica

legislativa.

Uma vez cumprida a primeira pauta, foi encaminhado para a Comissão de Educação'

Ciênciâ, Tecnologia, Cultua e Despodo em 0910312022 (fl.}4/veÍso)'
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Consta às fls. 05-07, documento juntado pela Comissão de Educação, Ciência,

Tecnologia, Cultura e Despoto, correspondente à SÚMULA N.' 01/2013: NÀO É

PRERROGATIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ALREAR O CURRiCULO DAS

ESCOLAS COM CRIAÇÃO DE DISCIPLINAS OU INSERÇÀO DE CONTEÚDOS.

A Comissão manifestou-se pelâ apÍovação (fls. 08-15), tendo sido a 1." votação pela

aprovação do parecer no dia 05/10/2022 (fl. 1s/verso).

Na sequência a proposição seguiu para inclusão na segunda pautano dia 19/10/2022

(fl. 15/verso), com seu cumprimento ocoÍendo em 1611112o22 (fl. l5/verso), sendo que na data de

l7l11/2022 os autos foram encaminhados a esta Comissão, tendo a esta âportado na mesma data'

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prazo

regimcntal, não foram aptesentadas emendas e/ou substitutivos, estando, pofianto, o projeto de lei em

questão, apto para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico'

E o rclatório.

II - Ànálise

Il. I. - Atribuições da CCJR

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR' de acordo com o artigo

36 da Constituição do Estado de Mato GÍosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casâ de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimental em todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no ànbito desta CCJR o exame da proposição buscará verificar,

inicialmente, se a matéia legislativa pÍoposta sl- encontra dentÍe aquelas autorizadas pela

Constituição Federal aos Estados-Membros, a fim de se evitar â incidêÍcia de vício de

inconstitucionalidade formal orgânica, que ocolÍe quando lei estadual disciplina matéria de

competêflcia da União ou dos Municípios.

,t". ,t"ate et tO"l" U.ggi, N. ' 06, Setor A - CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT(JM)
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Num segundo momento, ânalisar-se-á a constitucionalidade formal da proposição em

face das disposições estabelecidas pelâ Constituição FedeÍal e pela Constituição Estadual, de modo a

se preseÍvar a proposição de eventual vício formal subjetivo, caracterizado pela i[observância das

regras de iniciativa reservada, ou vício formal objetivo, que se consubstancia nas demais fases do

processo legislativo.

Ademais, esta Comissão apreciará a constitucionalidade material da propositura,

mediante a averiguação da compatibilidade entre o conteúdo do ato nomativo e os principios e regrâs

estabelecidas pela ordem jurídica constitucional.

Denadeiramente, realizar-se-á a análise da juridicidade, legalidade e respeito - dâ

propostâ - ao regimeÍto intemo desta Casa, de forma que a proposição esteja alinhada com o

ordenamento jurídico, as decisões dos Tribunais Superiores e as demais formalidades do Regimento

Intemo dâ ALMT.

Assim consta da proposta, cm seu corpo: (. .)

AÍ. 1'. Fica instituido o Programa Colorirdo a Escoia na rede pública estadual de

ensino no âmbito do Estado de Mato Grosso.

ParágÍafo único. Esse programa tem como fundamento primordial a promoção e

implantação das atividades artisticas de pintura nas paredes e muros de fachadas

frontâis das escolas públicas estâduais.

Art, 2'. As unidades escolâres da rede cstadual de ensino promoverão volâçôes entre

o corpo discente â Íim de definirquais desenhos serão selecionados e posteriomente

pintados nos muros e paredes frontais das escolas

AÍ. 3'. O Progüma Côlorindo a Escolâ tem como objetivo promover a socializaçâo

entre crianças e adolesc€ntes, interaçào entre docentes e discentes, o incentivo das

crianças ejovens por meio da pinlura € aÍe promovendo o conhecimento aÍíslico e

AÍ. 4'. São diretrizes do Programa Colorindo a Escolâ:

I - imprimir o conhecimenlo, a cultura e a importância da pintura e dâ arte no

cotidiano dos discentes:

II - promover o desenvolvimento dascriançâs eâdolescentena fonnação de cidadãos

Av. Andró 
^nLô 
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III - fomentar a sociâlizaçào entre os alunos, dillllgação de valores morais como a

solidariedade, responsâbilidade, afetividade, respeito, amizade, compaúeirismo;

IV - estimular à fomação para o luturo cidadão criÍico, autônomo e participativo

proporcionando a formação intelcctual e moral.

Art. 5'. O prcgrâma poderá ser divulgado por meio das midias sociais.

Art. 6'. Pod€ú haver a pa$icipação de pessoas juridicas no programa, por meio de

doâções e formalizâçào de instrumentos especlficos entre o Poder Público Estadual

e a empresa parlicipânte do Programâ

§ 1". O instnrmento mencionado no caput deste ârtigo será firmado pelo prâzo de 01

(um) ano, podendo ser renovado pelo mesmo pe odo, desde que a empresa

participânte cumpra com as obrigações assumidâs para o periodo.

§ 2'. Ficará rescindido o instrumento pactuado no caso de inadjmplemento das

obrigaçôes assumidâs nas suâs cláusulas.

§ 3'. A empresâ participante poderá utilizar espâço público reservado na escola, a

critério da direção escolar, pâra publicâção de propaganda e dir,rlgâ9ão de suâ

Art. 7'. As despesas com â execuçào destâ Lei correrào por contâ de dotaçôes

orçamentáriâs PróPrias.

AÍ. 8o. O Poder Executivo, através de regulamentação, poderá dispor sobre normâs

complementares necessárias à implem€ntação dâs disposiçôes contidas nesta Lei

Art. 9'. Esta lei entrârá em vigor no ano subsequente à data de sua publicação,

revogadas âs disposiçôes em contrário

II.II - Dâ (s) Preliminar (es);

Reitera-se que no decorrel da tramitação do projeto de lei em questão, esSotado o prazo

regimentâI, não foram apÍesentadas emendas e/ou substitutivo§, estando, podaÍIto, o projcto de lei em

questão, apto pâra análise e parecer quanto ao aspecto coflstitucional, legal ejurídico

II.lIl - DÂ (In) ConsÍitucionàlidâdc Formâl;

Dcntro do panor-aü1a dc distribuição clc competôncias erigido pcla CRI-B/19E8' cm

li)speciâ1 com base no que dctcnnina o princÍpio lcclerativo estabelccido expressalncnte elr scus alls'
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1o e 25, tem-se que a autonomia legislativa de cada ente federativo é assegurâda nos termos da Carta

da República, desde que atendidos os scus preceitos e princípios.

Nesse sentido, a Magna Carta dividiu, entre os entes federativos com capacidade

política, as matérias no âmbito de sua competência legislativa: União (artigos 2l e 22); MuniÇípios

(artigos 29 e 30); e Estados (artigo 25 competência re§idual ou Íemanescente)

Analisando o conteúdo da propositura, depreende-se que a matéda em questão se

encontra no âmbito da competêÍcia legislativa concoÍeflte entre â União, os Estados e o Distrito

Federal, no que diz respeito à educação, nos termos do aÍtigo 24, IX da CRFB:

AÍ. 24. Compete à União, aos Eslâdos e âo Distrito Federal legislar

concôÍÍcntemente sobre:
(...)
IX - 94gSC§&, cultura, ensino, despo(o, ciênciâ, tecnologia, pesquisa,

de.envol\ imenlo e inovaçào:
(.. )
§ t" No â^bito dâ legislaçào concorretlte! a competência dâ União limitar_se-á â

estabelecer normas gerais.

§2'A compctência dâ União pâra legislar sobre normas gerâis não exclui a

competência suplementâr dos Estados.

§ 3"texistindrlei fed§ral sobre normas gerais, os Estados exercerão â competência

legislativâ plena, pârâ âtender a suas pecl iaridades

§ 4' A supà,'veniéncia de lei fedeml sobre nomas gerâis suspende a eficáciâ da lei

estadual, no que lhe for contrário. (g famos)

Assim, no que conceme à competência concorrente' que consiste à União estabelecer

loÍmas gerais, enquanto aós estados compete legi§lar sobre âs especificidades, os modos, e os meios

de se implementar o disposto na legislação federâl.

Dente as normas gerais sobre a educação, cita-se a Lei Federal N " 9 394, de 20 de

dezembro de 1996, que Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Referida Lei, em seu

arls. 2o, 3n, inciso Il, preceitua como dever do Estado, o pleno desenvolvimento do educando, com

base no principio de liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e diwlgar a cultura, o pensamento' a

arte e o saber, senão vejamos:

Art. 2" A educâção, dever da famíliâ e do Estado, inspirada nos principios de

liber.lâde e nos i<leais de solidariedade humana, tem por flnalidade o pleno

alesenvolümento do educando, seu prepdo para o exercício da cidadania e sua

qualificação pâra o trabalho.

Art. 3'o ensino será ministrâdo com base nos seguintes principiosl

(...)
lI - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e diwlgar a cultura, o pensamento, a

arte e o saber;

A". A"d;-A.rôri" M"ggi, Nj 0 CEP: 78049-901 Cuiâbá MT (JM)

Pg.5/12



:,lctml
,b2_l-,l
',r4+)

Além disso, o artigo 10, inciso I eV, dapropositura, regulameÍta que cabe aos Estados

incumbência de organizar, manter e dcsenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de

ensino, bem como de baixar nonnas complementares para seu sistema de ensino, veráis:

AÍ. 10. Os Estados incumbir-se-ão dc:

l - organizar, mânter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemâs

de ensino;
(...)
V - baixar nonnas complementares pârâ o seu sislema de ensino;

Assim, pela leihüâ das disposições acima, fica evidente que pode o Estado do Mato

Grosso exercer sua competência legislâtiva suplemertar pâÍa tratar da matéria âlvo do presente

Projeto de Lei, não havendo, portallto, em que se falâr em inconstitucionalidade, conôtme art 24,

incisos IX e § 2" da CRFB/1988.

Ante o exposto, conclui-se pela inexistência de qualquer vício formal de

constitucionalidade.
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II.IV - Da (In) Constitucionalidâde MÀteÍial;

No que rliz respeito à constitucionalidade material, a doutrina especializada faz âs

seguintc§ -e relevanles considerâções:

O controle nrateriaL de conslitucionalidade e delicâdíssimo cm râzào do elevaclo teor

de politiciclacle de cluc se revcsc, pois incide sobrc o conleúdo da nonrÂ Descc ao

funLlo cla lei, oulorga a qucm o excrce conlpclência com que dccidiÍ sobrc o teor e à

natór'ia da regra iuridicâ, busca aconodá-la aos cânoncs da Consiiluição, ao seu

espirito, à suã hiosolia, aos seus princípios politicos lundamertais. É controle

criativo, sLrbstancialmente poLilico. (...)

Scm esse recoúeclmerto, jamais será possivel Proclamar a nalureza juridica da

constiluiçào, ocorÍendo em consequôncia a quebra de sua unidadc normativâ' não há

unro.on.tituiçàu, 
"on,o 

disse o nosso Ilui Barbosa, proposiçôcs ociosas, serr força

cogcnte. (Bonâvides, Pâulo. Curso de Direito Constitucional - 3l ed , âtual -

São Pnulo : NIâlhei ros, 201 6, P.306)

Guilherme Sandoval Gócs, em sua obra Contole de Constitucionalidade' Citardo A

Obra de Gilmar Mendes e outroi traz a seguinte definiÇão da doutrina quanto à (in)

constitucioflalidade material:

- PA_-cLp, 780qoo0l curdbá Mt(lM)Av. André Antônjo Maggi, N. " 06, Selor A C1
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lnconslilucionalidâdc maleial. lambólr denominada de inconsliluclonalidaLlc de

d ldido ou substancial. cslá relâciormda à "mâtóriâ" do texto constitucional, ào seLl

conleirdo j urid ico-ax io lógico. (...)

^ 
inconstitucionalid,rdc material cnvolve, por'énr, nào só o contraÍc diÍeto do alo

lcgislalivo corrr o parâmctto constiluoional, nras Iambém a aliiçiio tlo dcsvio de

poder oLL do exccsso de podcr legislativo. Assilr sendo, dcstaca o enincnle jurislâ

quo a doutÍina idenlillcâ colm lipica nranifeslâçào do exoosso de podcr Lcglslalivo a

violação do princípio da proporcionalidade ou da proibiÇào de excesso, que se revolâ

nrediante oonlrâÍiedâde, incongruénsia. e i azoâbiljd.rde ou 1nâdequaçào entre

meios c fins. No dircilo consiilucional alcnrão. outorgâ se âo princiPio dâ

proporcionÂlidfldc,iu ao princoio dâ Proibição dc exce§so, qualidade de nonnâ

mnsritucional não cscrita. derivada do Estado de Direilo. Dessâ foüna, para alónI da

costuncira cornpreensâo do princiPio dâ proporci(nlâlidade como proibiçào de

cxccsso. há umâ outra tàcclâ desse prircípio, a qual ablangc (. ) a proiblção dc

p(Ícção irsuÍicientc de determinadâ garanlia conslitucional) ML']NDES, 2012, p'

l0l3-5) (sifos nossos). . (MELLO, Cleyson de Morâcs, Guilhermc Sandoval Cóes

Controlc de Constitucionalidadc. l{io de Janeiro: Proccsso. 2021.fls' 90/92)'

Ncsse sentjdo. assim clcfine o Ministro do Supr'emo Tribunal Federal Luis RobcÍo

Bal Íoso:

(...) É mais: com â devida atençào observe que a inconstitucionalidâde mâterial

(ofensa ao conleúalo da constituição) represertâ um vicio insanável, vale dizer, essa

no,-r a"apa" será considerada inconstitucional, meslno que tenha cumprido

rigorosamentc todas âs etapas formais do processo legislâtivo' Ou seia,. a

in-constitucionalidade material, diferentemente dâ fonnal, diz respeito ao mérito

conteudístico da Carta Ápice, nào podendo, porvia de consequôncia, ser sânadâ' (" )

Outrc aspecto central dâ inconstittlcionalidâde maieriâl envolve a aferigão do desvio

de podei ou do excesso de poder legislâtivo a partir da aplicâção do pÍincípio da

proporcionaliclade e seus subprincípios da âdequação, necessidade e

proporcionalidadc em sentido estrilo. (MELLO, Clevson de Moraes, Guilherme

3andoval Góes. Controle de Constitucionalidade Rio de Janeiro: Processo, 202 1 ' f1s'

9t -92)

Relacionado à iniciativa de leis, tem-se que a Constituição Federal, assim como a

Constituição Estadual rcservou a independência dos Poderes, respectivamente pÍcvisto no artigo 2o

da CF e 9' da CEMT.

-^ú A.dré Antônio Mâggi, N. '06, SeroÍ A CPA CEP: 780,19-901 Cuiabá MT (JM)
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Dessa Í-onra, nenhun1 dos Podcrcs Constituidos, sejâ Executivo, Judiciário e

Legislativo, podc intcrÍêr-ir no furciolancnto do outro, el]1 hamonizaçào dos Podcrcs. o que podc

ocasionar violação ao Principio da Separação dos Poderes (at1. 2" da CF/88 e 9' da CE/MT).

Diante disso, o artigo 39n da Constituição Estadual, erigido em conformidade com o

princípio da simetria (art. 61, § 1", ll, da CRFB) estabelcce as disposições relativas cuja competência

é privativa do Chefe do Poder Executivo.

No caso em exame, etn que pese o fato de tratar-se de matéria cuja atribuição é de

órgão vinculado ao Poder Executivo (SecretaÍia de Educação), não vislumbrâmos, que a matéria

encontra-se dentre aquelas cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo.

As ações elencadas na prcpo§itura, apenas realçam uma atribuição desta Secretaria,

confome se observa da Lei Complementâr N" 61212019, que dispõe sobre a organização

administrativa do Poder Executivo Estadual, destacando-se o dispositivo abaixol

Art. 20 À Secretaria de Estado de EducaÇão compete:

I - âdministrâr as atividades estaduais de educação e supewisionar sua execução nâs

inslituições que compôem sua área de competência;

II - estabelecer mecanismos que garantâm a qualidade do ensino público csladual;

III - promover e acompâúar as âçõ€s de planejamento, o desenvolvinrento dos

currículos, os progrârnas e a pesquisa rcferente ao d€senvolvimento escolar,

viabilizando a organizâção e o funcionamento da escola;

IV - realizar a âvaliação dâ educaçào e dos recumos humanos no selor, gerando

indicadores educacionâis e mantendo sistemâs de informâções;

V - fotalecer a coopemção com os Municípios, com vistas ao desenvolvimento da

educâção básica üo Estado;

Vl - coordenar â gestâo e a adequaçào da rede de ensino estadual, o planejâmento e

acarâcterização das obras â sercm executadas emprédios escolares, o aparelhamenlo

e o sup mento das escolas e as ações de apoio ao aluno;

VII - definir, coordenar eexecutaras ações da polílicade capacitaçãodos educadores

e diretores da redc pública de ensino Esladual

Alr{ldÍé AntôDio Maggi. N. " 06, ScloÍ 
^ 
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Dito isso, o projeto de lei, não ocasiona criação de novas obrigaÇões ao órgão

vinculado ao Poder Executivo, eis que suas diretrizes gerais já se encontram inseridas nas

competências do órgão Estadual, logo, o projeto não implica nâ criação de cargos ou alteração da

estrutuÍa de qualquer órgão da Administração Pública Estadual, motivo pelo qual a iniciativa

legislativa, nesse caso, é facultada a qualquer parlamentar'

Antc o exposto, col1clui-se pela inexistência de qualquer vicio material de

constitucionalidade.

E a análise da constitucionalidacle da proposiçào.

II.V - Dâ Juridicidâde e Regimcntâlidade.

Quanto à juridicidade e regimentalidade deve coÍstar registrado que, a propositura

coaduna-se com o artigo 39 dâ Constituição Estadual:

Art. 39 A iniciâtiva dàs lei§ co plemcntare§ c ordináriâs cabc a qualqucr

membro ou Comissão dr Assemblcia Legislativa, ao Covernador do Eslâdo' ao

fribütâl do JltsiiÇa, à Procurâdoria Gcral dc Justiçâ' à Psx++â+Idâ-{ j€+â} dê

+ii{ad€ c aos cidaclãos. na liúnâ e rlos casos pÍevislos nesta Corrstituiçào' í'{
.Ji?rurstio "it Ptoctttttlori«^Gerd tlo EslÍtult)" Ioi lecldruÍfu iú'n íit t:it)nd' eht

controletotrccnt llo' Peto Suprcno Ttibuttul l'eleÍd,?elo ADI N'291-0'i ledr
en 07,04.2010,lubticítda no DJE em 10'09 20.1Úr' (ncgrito nosso)

Ainda. consiclerando a modcrlla e lnais aÍual visão do STF, alinhatla com os mais

valiosos preceitos collstituciollais, a ploposição não incor're cin vicio de iniciativa

Destacalldo-se os seguintes iulgados:

LMI,]NTA: AÇÀO DIRETA I)E INCONS]']1'UCIONALIDAI)E, AII'I IGOS I'. 2"

F J" DA Í,EI N, 50. DE 25 DE MAIO DE 2,004, DO ESI'ADO DO AMAZONAS'

da local.

de que
do rnÀs hi

lda
ârlâm

âo do

,t,,. ,q,,a.l,tnton;o Uaggi. N.'0ó-S"1oÍ A CPA CEP: 780'19-901 Cuiabá Ml (JM)

Pa.9l12
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EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEIA LEGtslAÍlva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Com:\sao de (orslituiçdo. Ju\licà e Redà!ão

matóriÀs relativas ao íuncionamento dâ Àdministracâo Pública. notadÀmente
no que §e rcfcre À servidores c órqàos do Poder Erecutivo PreceJenlcs. f . ) (ADI

3394, Reiâtor(a): Min. EROS GRAU, Tribuial Pleno, julgado en 021041200'7)

(original sem destaque)

BMENTA: Agravo regimental no recurso extrâordinário. Lei de iniciâriva

parlamentara instiluir programa municipal denomiDado "rua da sâúde". Inexistência

de vício de iniciativa a macular sua origem. l. A criação, por lei de iniciativa

pârlamentar, de progrâma municipâl â serdesenvolvido emlogrâdouros públicos nâo

invâde esfera de compctência exclusivâ do Chefc do Poder Excculivo. 2. Inviável a

análise de outra normâ municipal pâra âferição da âlegada incoNtitucionalidâde da

lei. 3. Agravo regimental â que se negâ prcvimenlo (RE 290549 AgR, Relâlor(a)i

Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julSâdo ern 2810212012) (original sem

destaque)

Ademais, a proposição legislativa, l-nconha-se em pleno acordo com o disposto no

artigo 168 e 172 do Regimcnto lntemo:

AÍ. 168 Lei Ordinária é aquela cujâ mâtéria é claborada pelo Poder Lcgislativo em

suâ âtividade comum e típica, sendo de iniciativa dos autores indicados no art 39 da

Constituição Estaduâ1.

An. 172 A iniciativâ ale projctos na Assembleia Legislativâ será, nos temos da

cÔnstiluiçâo do Estado e deste Regimentol
(...)
VI - da Prccuradoria-Geral de Justiçâ;

Insta consignar que matéria síniojá fora deliberada no âmbito destâ Casa de Leis, por

meiodoProjetodeLeiN."l5l/2020autorDeputâdoThiagoSilva.oreferidoprojetofoiaprovado
pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação com Pârecer N' 467/2021/CCJR favorável

(01/06/2021) e aprovado em 2'votação na 29" Sessão PleÍtuia Ordinária (09/06/2021), tal qual fora

vetadâ na sua inte$alidade pelo Governador do Estado via Veto Total N' 81/2021, sendo que o

mesmo foi mantido na 72' Sessão Plentuia OÁintuia (2411112021).

Em fàcc cle to{lo o exlosto, nào vislumbramos questôcs tt'nstituciuncis que

carar::tenzcnr impedinrento à tralnitação c aprovação da frcsente proposta-

É o purecer.

À; A,dÉ A"tô"t" Mrggj, N CPA- CEP: ?8049-901 -Cuiabá -MT (JM)
Ps. l\lt2



EsrADo oE Maro GRosso

AssEMBLETA LEGISLATIvA Do EsraDo DE MAro GRosso :;;Íí I

Secretâria PaÍlamentar da Mesa Diretora * É-\
Núcleo CCIR ., a qr'.
Comissão de Constituiçào, Justiça e Redàção "

UI - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razôes expostas, voto favorável à apÍovação do Projeto de Lei N " 119/2022 de

autoria do Deputado Thiago Silva.

Sala das Comissões, ern Ó6 de,l I' d,e 2022.

lV - Ficha de Votação

Frojeto de Lei N. " 119/2022 Parecer N. ' 952/2022/CCIR

Reunião da Comissão em a e LI J / 9o 4â'
Presidcllte: I)eputado '"^' A'-L 6 u-o
Rclâtor (a): Dcpulado (a) C Ao--o.-- -,
Voto Rclator (a)

de Lei N ' 119/2022 de autoria do

Deputado Thiago Silva.

IdcntilicaÇào do (a) Deputado (a)Posição nt Comissão
Relator (a)

À' are À"Ia"io uugg;, ll ' oe*seto. a --cpl - crr" 18049-90I - cuiabá MT(JM)
Pg. l1/12



ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE vorAçÃo - slsrEMA oE DE|-TBERAçÃo REMoTA

vornçÃo

unj"»tU-íÁ^oto»o '
Waleska Card(sy'

Consukora do Nucleo da Comi.sào de Corviruiçáo. Jtr"lrça e Redâçào

AssEMBLEIA LEGI5LATIVA DO ESTADO DE MATO GRO5SO

t*"rtJ,""t"'::,'Jn"t"*àrdaMesàDiÍetoraF":a-,-l

comissão de constituiçào, Justiça e Redaçd8u ' ;l
lp'rr_t:í:

U

Reunião 22s Reunião ordinária Híbrida

Data o6la2l2o22 | Horáíio 14h00min

Proposição Proieto de Lei ns 119/2022

Autor (a) Deputado Thiago Silva

Membros Titularês Slm Não Abstênção

Deputâdo Dllmar Dal Bosco

Presidente
tr tr tr x tr !

Deputâdo Sebastião Rêzendê

Vice Presidente
n x ! x E tr

Deputâdo Dr. Eugênio ú tr tr tr tr !

Deputâdo Delegado Claudinêi tr I ! tr tr !

Deputâdo Max Russi a tr tr a tr tr

Membros suplentes

Deputâdo Cârlos Avallone ! ! tr tr ú tr

Deputado Xuxu DelMolin C tr n C tr tr

Deputedo Faissal ! ! n ! tr tr

Deputada Janaine Riva n tr tr tr tr D

Deputâdo Dr.6imenez tr tr o tr u tr

SOMA TOTAL 4 0 0

CfnfffiCO, fU-"t"ri" relatadã pelo Deputâdo Delegâdo Claudinei, sendo âprovada pêla maioÍia dos

membros com parecer Favorável.

AvenidaandréAntônio Mãggi, n.q06,setorA-cPA-cEP:78049-901-c!labá-MT


